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EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO: Termo de Convênio nº 20/2025 que
entre si celebram o Município de Monte Carmelo (Convenente), inscrito no
CNPJ sob o nº 18.593.103/0001-78, e a Legale Educacional S.A.
(Conveniada), inscrita no CNPJ sob o nº 05.492.915/0001-85, para fins de
cooperação mútua entre as partes, com fundamento na Lei Federal nº
11.788/2008 e na Lei Municipal nº 2.253, de 23 de junho de 2025. Objeto:
parceria entre a CONVENIADA e o CONVENENTE, visando estabelecer as
condições para estágio não obrigatório aos estudantes regularmente
matriculados em cursos regulares da área jurídica, mediante a concessão de
bolsas aos estudantes residentes neste Município, nos Cursos de Graduação
e Pós-Graduação. O estágio será realizado na Unidade Avançada De
Atendimento – UAA, do Tribunal Regional Federal da 6º Região - TRF, na
Comarca de Monte Carmelo/MG, localizada no Fórum Tito Fulgêncio.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura.
Data de última assinatura eletrônica: 05 de agosto de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO. Tomada de Preços nº 08/2023. 3º T.A ao Contrato:
204/2023. CONTRATANTE: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Contratada: RBO Serviços Públicos E Projetos
Municipais Ltda, CNPJ: 04.521.281/0001-89. Objeto: Contratação de
Empresa para Prestação de Serviços Especializados de Planejamento,
Organização e Aplicação de Concurso Público, Processo Seletivo Público e
Processo Seletivo Simplificado para provimento de cargos da Administração
Direta do Município de Monte Carmelo, com inscrição via internet,
compreendendo elaboração, aplicação, fiscalização, correção, análise de
recursos e divulgação do resultado das provas, bem como realização de
todas as etapas do certame, inclusive a implantação de mecanismos de
segurança, de acordo com as condições previstas no Termo de Referência,
parte integrante e inseparável deste edital. Cláusula 1ª: Constitui objeto do
presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo do Contrato n° 204/2023 de
31/07/2025 a 31/12/2025. Data: 30/07/2025. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 31 de julho de 2025. 
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